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ATA DA 46ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE 2024 - SESSÃO
ORDINÁRIA – 05/11/2024

 

1. Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro), às 09h00 (nove) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com
link próprio da Câmara de Julgamento, a sessão ordinária da 46ª Reunião Pública da Câmara de
Julgamento da AGR, do ano de 2024, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do
dia, conforme pauta elaborada e publicada previamente. Presentes os membros Adriana Rosaura
de Castro Ba�sta, Andrea Bonanato Estrela, Paulo Henrique Oliveira Marques, Paulo Otoni Ribeiro e
o Coordenador Gilvan do Espírito Santo Ba�sta. O senhor Coordenador solicitou a verificação de
quorum, recebendo resposta afirma�va, iniciou à sessão, que foi secretariada por mim, Terezinha
de Jesus Assis Bueno, Secretária Execu�va da Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador
solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos da pauta. O que foi feito.

2.  

3. 1.ABERTURA:

4.  

5. 2. Apresentação e discussão de processo a ser relatado pelo relator Gilvan do
Espírito Santo Ba�sta:

6.  

7. 2.1. Processo n° 202400029001262 – Interessado: Saneamento de Goiás S.A. -
SANEAGO – Auto de Infração nº 3/2024 - Ar�go 12, inciso VI da Resolução Norma�va nº 025/2015-
CR, previsto ar�go 21 da Lei Estadual nº 13.569/99, datada de 27 de dezembro de 1999, c/c ar�go
69 da Lei Estadual nº 14.939/2004, datada de 15 de setembro de 2004. O relator fez a leitura de
seu relatório nº 1152/2024 (66616888) e embasado neste documento em sua conclusão constatou
que não existe razão de ordem legal para anular o auto de infração nº 03/2024 - AGR, pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento
para descons�tui-lo, votando pela sua manutenção. Fez constar em seu relatório / voto que os
argumentos e jus�fica�vas apresentados na defesa pela autuada não dão sustentação legal para
anula-lo ou descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de
Castro Ba�sta, Paulo Otoni Ribeiro, Paulo Henrique Oliveira Marques e Andrea Bonanato Estrela,
embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O Plenário,
embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração 3/2024
- AGR (58009885).

8.  

9.  
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10. 2.2. Processo n° 202300029006093 – Interessado: Saneamento de Goiás S.A. -
SANEAGO - Auto de infração nº 5/2024 – Ar�go 11, inciso VII da Resolução Norma�va nº 025/2015-
CR, previsto ar�go 21 da Lei Estadual nº 13.569/99, datada de 27 de dezembro de 1999, c/c ar�go
69 da Lei Estadual nº 14.939/2004, datada de 15 de setembro de 2004. O relator fez a leitura de
seu relatório nº 1151/2024 (66616413) e embasado neste documento em sua conclusão constatou
que não existe razão de ordem legal para anular o auto de infração nº 05/2024 - AGR, pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento
para descons�tui-lo, votando pela sua manutenção. Fez constar em seu relatório / voto que os
argumentos e jus�fica�vas apresentados na defesa pela autuada não dão sustentação legal para
anula-lo ou descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de
Castro Ba�sta, Paulo Otoni Ribeiro, Paulo Henrique Oliveira Marques e Andrea Bonanato Estrela,
embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O Plenário,
embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração 5/2024
- AGR (58225880).

11.  

12. 2.3. Processo n° 202400029003016 – Interessado: Município de Campinorte -
Auto de infração nº 43.770 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1100/2024 (66574597) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.770, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.770 (62043496).

13.  

14. 2.4. Processo n° 202400029003349 – Interessado: Transito Livre Transporte e
Turismo Eireli - ME - Auto de infração nº 43.854 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1101/2024 (66574729) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.854, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.854 (62973875).

15.  

16. 2.5. Processo n° 202400029003607 – Interessado: Trans Fonseca Ltda. - Auto de
infração nº 43.917 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço
de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 1102/2024
(66574849) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.917, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.917 (63733643).

17.  

18. 2.6. Processo n° 202400029003170 – Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - Auto
de infração nº 43.792 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar
veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1103/2024 (66574944) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.792, por estar em conformidade com os
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elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.792 (62531715).

19.  

20. 2.7. Processo n° 202400029002421 – Interessado: Duraes e Duraes Locações
Ltda. - Auto de infração nº 43.641 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1104/2024 (66575042) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.641, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.641 (60537613).

21.  

22. 2.8. Processo n° 202400029003809 – Interessado: Município de Goiatuba - Auto
de infração nº 43.974 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1105/2024
(66575165) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.974, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.974 (64217869).

23.  

24. 2.9. Processo n° 202400029003999 – Interessado: Município de Turvelândia -
Auto de infração nº 44.025 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1106/2024 (66575270) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.025, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.025 (64784503).

25.  

26. 2.10. Processo n° 202400029003904– interessado: Expresso Maia Ltda. - auto de
infração nº 43.996 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem jus�fica�va o horário de par�da de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
1107/2024 (66575406) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.996, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.996 (64480041).

27.  

28. 2.11. Processo n° 202400029003862 – Interessado: Município de Porangatú -
Auto de infração nº 43.987 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
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transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1108/2024 (66575518) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.987, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.987 (64328728).

29.  

30. 2.12. Processo n° 202400029003951 – Interessado: Marajoara Indústria de
La�cínios Ltda. - Auto de infração nº 44.013 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Trafegar com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez
a leitura de seu Relatório 1109/2024 (66575755) e considerando a regularidade do auto de infração
nº 44.013, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V,
VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado
em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº 44.013 (64590745).

31.  

32. 2.13. Processo n° 202400029003931 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 44.004 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1110/2024 (66575866) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.004, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 44.004 (64555143).

33.  

34. 2.14. Processo n° 202400029003890 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto
de infração nº 43993 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar
veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1111/2024 (66575976) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.993, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.993 (64447776).

35.  

36. 2.15. Processo n° 202400029003887– Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.991 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1112/2024
(66576045) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.991, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.991 (64434560).

37.  
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38. 2.16. Processo n° 202400029003935 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto
de infração nº 44.006 – Art. 19, Inciso VI, da resolução norma�va nº 219/2023-CR – Interromper
serviço sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1113/2024 (66576196) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.006, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.006 (64582295).

39.  

40. 2.17. Processo n° 202400029003902 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.992 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1114/2024 (66576287) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.992, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.992 (64473014).

41.  

42. 2.18. Processo n° 202400029003919 – Interessado: E V e Transportes e Turismo
Ltda. - Auto de infração nº 44.000 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
U�lizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1115/2024 (66576415) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.000, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.000 (64529919).

43.  

44. 2.19. Processo n° 202400029003930 – Interessado: Fernandes Borges Serviços
Ltda. - Auto de infração nº 44.003 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
1116/2024 (66576482) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.003, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.003 (64553741).

45.  

46. 2.20. Processo n° 202400029003884– Interessado: Laura Beatriz Valadão Dias
Mendes - Auto de infração nº 43.990 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1117/2024 (66576579) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.990, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.990 (64421871).

47.  
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48. 2.21. Processo n° 202400029003938– Interessado: Expresso Marly Ltda. - Auto de
infração nº 44.009 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1118/2024 (66576681) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.009, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 44.009 (64565398).

49.  

50. 2.22. Processo n° 202400029004014 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 44.030 – Art. 17, Inciso X, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Transportar
passageiros em número superior à lotação autorizada para o veículo. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1119/2024 (66576977) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.030, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.030 (64791485).

51.  

52. 2.23. Processo n° 202400029003916– Interessado: Município de Nova Glória -
Auto de infração nº 43.998 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1120/2024 (66577056) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.998, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.998 (64525139).

53.  

54. 2.24. Processo n° 202400029004031 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 44.033 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1121/2024 (66577150) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.033, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 44.033 (64844877).

55.  

56. 2.25. Processo n° 202400029003997– Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 44.023 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1122/2024 (66577278) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.023, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 44.023 (64821779).

57.  
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58. 2.26. Processo n° 202400029003991 – Interessado: LS Produtos E Serviços Ltda. -
Auto de infração nº 44.017 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1123/2024 (66577402) e considerando a regularidade do auto de infração nº44.017 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.017 (64820229).

59.  

60. 2.27. Processo n° 202400029003995 – Interessado: JVS Par�cipações Eireli - Auto
de infração nº 44.021 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1124/2024 (66577505) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.021, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.021 (64832882).

61.  

62. 2.28. Processo n° 202400029003623 – Interessado: Município de São Patrício -
Auto de infração nº 43919 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1125/2024 (66577632) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.919, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.919 (63753324).

63.  

64. 2.29. Processo n° 202400029004047– Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 44.037 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1126/2024 (66577739) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.037, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 44.037 (64870044).

65.  

66. 2.30. Processo n° 202400029003391 – Interessado: Enildo Rodrigues de Oliveira -
Auto de infração nº 43.861 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1127/2024 (66577828) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.861, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.861 (63048720).

67.  
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68. 2.31. Processo n° 202400029003987 – Interessado: Município de Mozarlândia -
Auto de infração nº 44.018 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1128/2024 (66577927) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.018, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.018 (64764235).

69.  

70. 2.32. Processo n° 202400029004001 – Interessado: Celia Borges da Silva - Auto
de infração nº 44.027 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1129/2024
(66578053) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.027, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.027 (64837266).

71.  

72. 2.33. Processo n° 202400029003525 – Interessado: Diego Souza Cerqueira - Auto
de infração nº 43.896 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1130/2024
(66578150) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.896, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.896 (63470210).

73.  

74. 2.34. Processo n° 202400029004095 – Interessado: Município de Anicuns - Auto
de infração nº 44.046 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1131/2024 (66578303) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.046, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.046 (64985598).

75.  

76. 2.35. Processo n° 202400029004107 – Interessado: Transportadora Praxedes
Ltda. - Auto de infração nº 44.055 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
U�lizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1132/2024 (66598863) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.055, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
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Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.055 (65004838).

77.  

78. 2.36. Processo n° 202400029003998 – Interessado: Município de Maurilândia -
Auto de infração nº 44.024 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1133/2024 (66598868) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.024, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.024 (64787811).

79.  

80. 2.37. Processo n° 202400029004000 – Interessado: Município de Maurilândia -
Auto de infração nº 44.026 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1134/2024 (66598871) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.026, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.026 (64841904).

81.  

82. 2.38. Processo n° 202400029003945 – Interessado: Aline de Sá Costa - Auto de
infração nº 44.010 – Art. Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1150/2024
(66606350) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.010, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.010 (64582727).

83.  

84. 2.39. Processo n° 202400029004114 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 44.056 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1135/2024 (66598896) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.056, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 44.056 (65042124).

85.  

86. 2.40. Processo n° 202400029004104 – Interessado: Município de Silvânia - Auto
de infração nº 44.051 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1136/2024 (66598897) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.051, por estar em
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conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.051 (64996161).

87.  

88. 2.41. Processo n° 202400029004101– Interessado: Município de Leopoldo De
Bulhões - Auto de infração nº 44.049 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1137/2024 (66598902) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.049, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.049 (64993627).

89.  

90. 2.42. Processo n° 202400029004064 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 44.042 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1138/2024 (66598885) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.042, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 44.042 (64897983).

91.  

92. 2.43. Processo n° 202400029004157– Interessado: Customizar Com. e Loc. de
Veículos Especiais Ltda. - Auto de infração nº 44.064 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014,
Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza,
sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura
de seu Relatório 1139/2024 (66598887) e considerando a regularidade do auto de infração nº
44.064, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e
VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão
e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 44.064 (65125123).

93.  

94. 2.44. Processo n° 202400029004102 – Interessado: Município de Orizona - Auto
de infração nº 44.050 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1140/2024
(66598907) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.050, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 44.050 (64995369).

95.  

96. 3. Encerramento.
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97.  

98. O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar
lavrou-se a presente Ata da 46ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo
Coordenador e pelos demais membros. Goiânia, 05 de novembro de 2024.

99.  

100. Gilvan do Espírito Santo Ba�sta

101. Coordenador

102.  

103. Adriana Rosaura de Castro Ba�sta      Andreia Bonanato Estrela

104.  

105. Paulo Otoni Ribeiro     Paulo Henrique Oliveira Marques

106.  

107. Terezinha de Jesus Assis Bueno

108. Secretária Execu�va

GOIANIA - GO, aos 05 dias do mês de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Coordenador (a), em 05/11/2024, às 11:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA BONANATO ESTRELA, Relator (a), em
05/11/2024, às 11:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO OTONI RIBEIRO, Relator (a), em 05/11/2024,
às 12:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA, Relator
(a), em 05/11/2024, às 12:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES, Relator
(a), em 05/11/2024, às 12:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TEREZINHA DE JESUS ASSIS BUENO, Secretário (a)
Executivo (a), em 05/11/2024, às 14:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 66936967
e o código CRC 78CFCE25.
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